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SUMÁRIO 
A Sra. Presidente declarou aberta a sessão às 19 

horas e 50 minutos. 
A sessão teve como ponto único votação, na 

generalidade, especialidade e final global, do Projecto 
de Resolução n.º 55/XII/3.ª/2023 – Autorização para 
que o Sr. Deputado Osvaldo Abreu seja ouvido no 

Mistério Público. Intervieram os Srs. Deputados Elísio 
Teixeira (ADI) e Baltazar Quaresma (ADI), como relator 
do parecer da 1.ª Comissão Especializada 
Permanente. 

A Sra. Presidente encerrou a sessão quando eram 
20 horas e 20 minutos 
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A Sra. Presidente: — Sras. e Srs. Deputados, existe quórum, pelo que declaro aberta a sessão. 

 

Eram 19 horas e 50 minutos. 

 

Estavam presentes as seguintes e os seguintes Srs. Deputados: 

 

Acção Democrática Independente (ADI): 

Abnildo do Nascimento d’ Oliveira 

Alberto da Trindade Luís  

Bilaine Carvalho Viegas de Ceita do Nascimento  

Celmira de Almeida do Sacramento dos Santos Lourenço 

Celisa Maria Martins dos Reis Aguiar 

Danilo Francisco dos Santos Quaresma  

Edmilson das Neves Amoço 

Ekeneide Lima dos Santos 

Elísio Osvaldo do Espírito Santo d’ Alva Teixeira 

Ernestino Pedro Barroso 

Hélder Santana de Nascimento 

Honório da Luz Sousa Pontes 

Itelmiza Duarte Monteiro Pires  

Izilda Quaresma dos Ramos Domingos 

Jorge Sousa Pontes Amaro Bondoso 

José António do Sacramento Miguel  

José Carlos Cabral d’ Alva 

Jozino Malupane da Veiga 

Laudino Afonso de Jesus 

Lourenço Aguiar Freitas 

Maria da Conceição da Veiga Miranda 

Nito de Sousa Viegas d’ Abreu  

Orlando Borges da Mata  

Ossáquio Perpétua Riôa 

Pedro Jorge de Abreu e Carvalho 

Silvestre Moreno Mendes 

Sólito da Cunha Lisboa Neto 

Teodorico de Campos 

Tommy Claude da Graça dos Santos Lima  

Wilter Kathelen das Neves Boa Morte  

 

Movimento de Libertação de São Tomé e Príncipe/Partido Social-Democrata (MLSTP/PSD):  

Adllander Costa de Matos 

Arlindo Barbosa Semedo 

Cílcio Sodjy da Vera Cruz Bandeira Pires dos Santos  

Conceição Vieira Moreno  

Danilo Neves dos Santos 

Elákcio Afonso da Marta 

Ermelinda José Dias Borges de Castro Menezes de Pinho 

Ester Tomé Will 

Filomena Sebastião Santana Monteiro D’ Alva 

Gabdulo Luís Fernandes da Fonseca Quaresma 

Guilherme Octaviano Viegas dos Ramos 

Jerónimo Pires Quaresma 

José Camblé do Espírito Santo 

José Rui Tavares Cardoso 

José Maria Afonso de Barros 
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Osvaldo Eduardo João  

Raúl do Espírito Santo Cardoso 

Wuando Borges de Castro de Andrade  

 

Movimento de Cidadãos Independentes/Partido Socialista – Partido de Unidade Nacional (MCI/PS-PUN) 

António dos Reis Faleiro 

Baltazar Albertina Quaresma  

Beatriz da Veiga Mendes Azevedo 

Eldimiro Emiliano Manuel  

Hamilton de Jesus Fernandes Lavres 

 

Movimento BASTA (MB) 

Levy do Espírito Santo Nazaré 

 

 

 

A Sra. Presidente: — Temos para esta sessão um ponto único que é a discussão e votação, na 

generalidade, especialidade e final global, do Projecto de Resolução n.º 55 –Autorização para que o Sr. 

Deputado Osvaldo Abreu seja ouvido no Mistério Público.  

Solicito a indulgência da Sra. Secretária da Mesa, para apresentar o ofício enviado pelo Ministério 

Público.  

Tem a palavra a Sra. Secretária da Mesa. 

 

A Sra. Secretária (Bilaine Ceita): — Boa noite a todos.  

Vou proceder à leitura da carta proveniente da Procuradoria-Geral da República.  

«Gabinete do Procurador-Geral da República. 

Excelentíssima Sra. Presidente da Assembleia Nacional. 

Excelência, o Ministério Público, no exercício da acção penal orientada pelo princípio da legalidade, 

instaurou, nesta Procuradoria, os autos de instrução preparatória sobre o registo n.º 467/2022, 1.ª secção b, 

no âmbito de um auto de notícia levantada pela Polícia Judiciária sobre uma alegada falsificação de 

documentos.  

Assim sendo, nos termos das competências que me são atribuídas por lei, ao abrigo dos artigos 11.º, 

12.º da Lei 13/2008 – Estatuto do Ministério Público e no cumprimento do estatuído no n.º 2 do artigo 11.º 

da Lei 8/2008 – Estatuto dos Deputados, venho requerer a Vossa Excelência que seja autorizada a 

auscultação do Deputado Osvaldo Cravid Viegas d’ Abreu, na qualidade de testemunha, nos citados autos. 

Com a mais alta estima e consideração. 

Gabinete do Procurador-Geral da República, em São Tomé, 9 de Outubro do ano 2023. 

O Procurador-Geral da República, Kelvio Nobre de Carvalho.» 

 

A Sra. Presidente: — Muito obrigada, Sra. Secretária.  

Neste ofício consta o motivo do pedido para que o Sr. Deputado seja ouvido. Há algum Deputado que 

queira fazer intervenção neste ponto?  

Tem a palavra o Sr. Deputado Elísio Teixeira. 

 

O Sr. Elísio Teixeira (ADI): — Sra. Presidente, isso era para explicar o quê? Que em regra os 

documentos, quando vêm do Ministério Público, vêm sempre mais claros e mais objectivos.  

O nosso problema maior surge sempre quando o documento vem dos Tribunais. Do Ministério Público, o 

documento vem assinado pelo Procurador-Geral e vem a dizer para quê, ou seja, identifica a pessoa e diz a 

sua qualidade. Em regra, as coisas ficam claras no que concerne à relação entre o Ministério Público e a 

Assembleia Nacional. O problema acontece e é sempre relativamente aos Tribunais Judiciais. Daí que é 

preciso, doravante, como já se disse aqui, que fique claro como é que vai ser a relação entre a Assembleia 

Nacional e os Tribunais. 

 

A Sra. Presidente: — Já agora, na qualidade do Presidente da 1.ª Comissão, temos parecer?  

Tem a palavra o Sr. Deputado Baltazar Quaresma. 
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O Sr. Baltazar Quaresma (MCI/PS-PUN): — Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, Sra. Ministra da 

Justiça, Administração Pública e Direitos Humanos, Sras. e Srs. Técnicos, muito boa noite. 

«Parecer sobre autorização para auscultação do Deputado. 

Auto de instrução preparatória do Ministério Público. 

Processo n.º 467/2023. 

Requerente: Procurador-Geral da República. 

Requerido: Osvaldo Cravid Viegas d’ Abreu. 

Expediente regimental: Autorização para auscultação do Deputado. 

Enquadramento legal. 

Na sequência de um auto de instrução preparatória que corre os seus termos no Departamento de 

Investigação e Acção Criminal do Ministério Público, sob o n.º 467/2022 e que estão relacionados com um 

auto de notícia levantado pela Polícia Judiciária, sobre uma alegada falsificação de documentos, o 

Ministério Público, através do Procurador-Geral da República, requer que seja autorizada a auscultação do 

Deputado Osvaldo Cravid Viegas d’ Abreu, na qualidade de testemunha, no citado auto.  

Conclusões. 

O fundamento das imunidades reside na necessidade de protecção do Parlamento e reflexamente do 

Deputado, face à eventual autorização de via penal, com o propósito de perturbar o funcionamento da 

Assembleia Nacional ou alterar a composição resultante da vontade popular. No caso, convoca-se o 

Deputado, para que seja ouvido como testemunha num processo judicial. Não pendia sob o Deputado 

Osvaldo Cravid Viegas d’ Abreu quaisquer indícios de prática de crime.  

Recomendação. 

Face ao enquadramento bem como as análises abordadas, a 1.ª Comissão Especializada Permanente 

recomenda que o Plenário da Assembleia Nacional autorize o Deputado a ser ouvido como testemunha, na 

Procuradoria-Geral da República.  

Eis o teor do parecer da 1.ª Comissão sobre o assunto em epígrafe. 

São Tomé, 23 de Outubro do ano 2023. 

O Presidente, Elísio Teixeira. 

O Relator, Baltazar Quaresma.» 

 

A Sra. Presidente: — Muito obrigada, Sr. Deputado relator. 

Para que fique claro, a Resolução reflecte o sentido de voto que a gente tem. Vota-se, mas só a votação, 

como é que fica? Então, na Resolução já vai constar o sentido do voto. 

Já podemos começar a votar? Todos os Deputados e Deputadas já têm o boletim?  

Convido os Srs. Deputados para escrutinarem os votos.  

 

Submetido à votação, foi aprovado com 50 votos a favor, sendo 28 do ADI, 16 do MLSTP/PSD, 5 do 

MCI/PS-PUN e 1 do BASTA. 

 

Tem a palavra a Sra. Secretária, para fazer a leitura do Projecto de Resolução. 

 

A Sra. Secretária: — «Projecto de Resolução n.º 55 – Autorização para que o Sr. Deputado Osvaldo 

Cravid Viegas d’ Abreu seja ouvido no Ministério Público, na qualidade de testemunha, no âmbito dos autos 

de instrução reparatória registado sob o n.º 467/2022, primeira secção b.  

Preâmbulo. 

Tendo o Ministério Público, mediante o ofício n.º 116/GPGR/2023, datado de 9 de Outubro, solicitado à 

Assembleia Nacional que o Sr. Deputado Osvaldo António Cravid Viegas d’ Abreu, do Grupo Parlamentar 

do MLSTP/PSD, esteja presente naquela instituição, a fim de ser ouvido na qualidade de testemunha, no 

âmbito dos autos de instrução preparatória registado sob o n.º 467/2022, primeira secção b; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.º. Autorização. 

É autorizado o Sr. Deputado Osvaldo António Cravid Viegas d’ Abreu, do Grupo Parlamentar do 

MLSTP/PSD, a apresentar-se perante o Ministério Público, na qualidade de testemunha, no âmbito dos 

autos de instrução preparatória registado sob o n.º 467/2022 primeira secção b.  

Artigo 2.º. Entrada em vigor. 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
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Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 15 de Novembro de 2023. 

A Presidente da Assembleia Nacional, Celmira Sacramento.» 

 

A Sra. Presidente: — Muito obrigada, Sra. Secretária da Mesa.  

Com o Projecto de Resolução apresentado, solicito às Sras. e aos Srs. Deputados se há alguma 

intervenção. Temos 1 hora para o efeito. 

Não havendo qualquer intervenção à volta do Projecto de Resolução, vamos submetê-lo à votação, na 

generalidade. 

 

Submetido à votação, foi aprovado por unanimidade. 

 

Votação na especialidade. 

Preâmbulo. 

 

Submetido à votação, foi aprovado por unanimidade. 

 

Artigo 1.º. 

 

Submetido à votação, foi aprovado por unanimidade. 

 

Artigo 2.º. Entrada em vigor. 

  

Submetido à votação, foi aprovado por unanimidade. 

Votação final global. 

 

Submetido à votação, foi aprovado por unanimidade. 

 

Agradecemos as Sras. e os Srs. Deputados, a Sra. Ministra, os Assessores Parlamentares e os Técnicos 

que estiveram connosco nesta maratona, desde manhã, num exercício saturado, mas bom para a 

democracia. Há dias assim, em que a gente tem que consentir um bocado mais de esforço.  

Agradecemos a todos e declaro encerrada a sessão. 

 

Eram 20 horas e 20 minutos.  

 

Faltou à sessão o seguinte Sr. Deputado: 

 

Movimento BASTA (MB) 

Daniel Ambrósio dos Santos  

 


